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PROJETO DE LEI  N° 9,  DE 28 DE ABRIL DE 2021.

Dispõe  sobre  as diretrizes  para  a  elaboração e execução  da

lei   orçamentária   para   o   exercício   de   2022   e   dá   outras

providências.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE  JACAREl,  no  uso  de  suas  atribuições,  faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1°  Em  cumprimento  ao  disposto  no  ari.165,  §  2°,  da  Constituição  Federal,

no  art.  4° da  Lei  Complementar n°  101,  de 4 de  maio de 2000,  no art.134 e seguintes da  Lei

Orgânica do Município de Jacareí,  e nos dispositivos da  Lei  Federal  n° 4.320,  de  17 de  março

de   1964,   ficam   fixadas   as   diretrizes   orçamentárias   do   Município,   as   quais   orientarão   a

elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício de 2022.

Art. 2° 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual relativo ao exercício de 2022 deverá

assegurar os princípios da justiça,  da participação popular,  do controle social,  da transparência

e da sustentabilidade na elaboração e execução do orçamento.

Art.    3°   As    normas    contidas    nesta    Lei    alcançam    todos    os    órgãos    da

Administração Direta e lndireta do Município de Jacareí.

---`  -       --`--`
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Art.  4° Fica o  Poder Executivo  autorizado a  incorporar ao  Plano  Plurianual  para

o   período   2022/2025   todas   e   quaisquer   alterações   aprovadas   nesta   Lei   de   Diretrizes

Orçamentárias.

CAPÍTULO I

PRECEDÊNCIA DAS METAS E PRIORIDADES

Art.   5°  Atendidas   as   metas   priorizadas   para   o   exercício   de   2022,   a   Lei

Orçamentária  Anual   contemplará   o   atendimento   de   outras   metas   que   integrem   o   Plano

Plurianual correspondente ao período 2022/2025.

Art. 6° 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual ou seus créditos adicionais poderão

incluir,   excluir  ou  alterar  as  ações  do  Anexo  de   Metas   Fiscais  VI  -  Ações  Voltadas   ao

Desenvolvimento  dos  Programas  Governamentais  -  desta  Lei,  bem  como  seus  respectivos

produtos,  metas,  unidades de  medida e valores,  apropriando ao  programa  correspondente as

modificações realjzadas.

Art.  7° A LOA não consignará  recursos  para  o  início  de  novos  projetos se  não

estiverem  adequadamente atendidos aqueles em andamento e contempladas as despesas de

conservação do patrimônio público.

§  1° A regra  constante do  caput deste  ariigo  aplica-se  no  âmbito  de  cada fonte

de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2° Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja realização física
esteja conforme o cronograma físico-financeiro pactuado e em vigência.
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§ 3° Para cumprimento do art. 45 da Lei Complementar n° 101,  de 4 de maio de

2000,   segue  demonstrado   no  Anexo  de  Obras  em  Andamento  a  relação  das  obras  em

andamento, com suficiente dotação orçamentária consignada para o orçamento de 2022.

Art.  8°  Para  os  efeitos  do  art.16,  §  3°,  da  Lei  Complementar  n°  101,  de  4  de

maio de 2000,  entende-se como despesas irrelevantes aquelas cujos valores não ultrapassem

para  contratação  de  obras,  bens  e  serviços,  os  limites  estabelecidos,  respectivamente,  nos
incisos   1   e   11,   do  art.   24,   da  Lei   Federal   n°  8.666,   de  21   de  junho  de   1993,  e  alterações

posteriores.

Art.  9°  Para fins do disposto  no art.  4°,1,  "e",  da Lei  Complementar n°  101,  de 4

de  maio  de  2000,  cabe  ao  Executivo  instituir  sistema  para  controlar  os  custos  e  avaliar  os

resultados dos programas financiados pelo orçamento municipal.

Art.  10.  As  transferências  entre  os  órgãos  dotados  de  personalidade  jurídica

própria,   assim  como  os  fundos  especiais  que  compõem  a  Lei  Orçamentária  Anual,  ficam

condicionadas às  normas constantes  nas respectivas  leis  instituidoras ou  leis específicas,  não

se aplicando,  no caso, o disposto no artigo 9° desta Lei.

Parágrafo único.  No exercício de 2022,  são destinados à Administração  lndireta

recursos  orçamentários  para  a  manutenção,  custeio  e  investimentos  daqueles  entes,  assim

consignados:

Nome do Ente Objeto Fonte Recurso Valor Ano

Fundação Cultural de Plano de Metas (2022-
Tesouro R$ 6.571.577,00

Jacarehy 2025)

Fundação Pró-Lar de Plano de Metas (2022-
Tesouro

R$ 7.079.268,75

Jacareí 2025)

Serviço Autônomo de Plano de Metas (2022- Operações de R$ 11.600.000,00
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Água e Esgoto de 2025) Crédito e

Jacareí-SAAE TransferênciasdeCapital

Câmara Municipal de Plano de Metas (2022-
Tesouro

R$ 24.418.000,00

Jacareí 2025)

TOTAL R$ 49.668.845,75

Art.11.  Fica o  Executivo autorizado a arcar com  despesas de responsabilidade

de outras esferas do Poder Público,  desde que, firmados os respectivos convênios, termos de

acordo, ajuste ou congêneres,  haja recursos orçamentários disponíveis e que esteja amparado

pela legislação citada no ari.1° desta Lei.

Art.12. Até 30 (trinta) dias após a pub[icação da Lei Orçamentária Anual  para o

exercício  de  2022,  cabe  ao  Executivo  estabelecer  cronograma  mensal  de  desembolso,  de

modo a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§  1° 0 cronograma de que trata o caput deste artigo priorizará o pagamento de
despesas   obrigatórias   do   Município   em   relação   às   despesas   de   caráter  discricionário   e

respeitará todas as vinculações constitucionais e legais existentes.

§   2°   No   caso   de  Órgãos   da  Administração   lndireta,   os  cronogramas  serão

definidos  individualmente,  respeitando-se  sempre  a  programação das transferências  prevjstas

na Lei Orçamentária Anual.

§   3°  Os   repasses   de   recursos  financeiros   do   Executivo   para   o   Legislativo
comporão o cronograma de que trata este artigo, devendo os valores mensais serem definidos

mediante entendimento entre os titulares dos dois Poderes.

CAPÍTULO  111
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DAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS AO TERCEIRO SETOR

Ari.  13.  Na  realização  de  programas  de  competência  do  Município,  pode  este

transferir recursos às instituições privadas sem fins  lucrativos,  desde que mediante celebração

de   convênio,   ajuste   ou   congênere,   no   qual   fiquem   claramente   definidos   os   deveres   e

obrigações de cada parte, forma e prazos para prestação de contas.

§   1°   No   caso   de   transferências   a   pessoas,   é   exigida   autorização   em   lei

específica   que   tenha   por   finalidade    a    regulamentação   de   programa    pelo   qual    essa

transferência será efetuada.

§  2°  A  regra  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  aplica-se  às  transferências  a
instituições públicas vincu]adas à União,  ao Estado ou a outro Município.

Ari.   14.   Durante   o   exercício   de   2022,   poderão   ser  destinados   recursos   a

entidades privadas,  de natureza continuada,  sem fins lucrativos,  de atendimento ao público  na

área  de  assistência  social  ou  que  estejam  registradas  no  Conselho  Nacional  de  Assistência

Social, de Saúde, Educação e Esportes.

§   1°   As   entidades   privadas   a   serem   beneficiadas   com   recursos   públicos
municipais,   a   qualquer  título,   serão   submetidas   à   fiscalização   do   Poder   Público   com   a

finalidade  de  verificar  o  cumprimento  de   metas  e  objetivos  para  os  quais   receberam   os

recursos.

§  2°  0  Poder  Executivo  deverá  exigir  as  prestações  de  contas  das  entidades
beneficiadas  nos  moldes  das  instruções  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  em  especial  a

lnstrução  n°  02/2008,  que  devem  ser  encaminhadas  até  o  dia  31   de  janeiro  do  exercício

subsequente,   ou   ainda   nos   termos   do   convênio   firmado   entre   as   partes,   sob   pena   de

suspensão dos repasses no caso de desobediência.

§  3°  As  dotações  incluídas  na  Lei  Orçamentária  Anual  para  a  sua  execução

Te,efon:.r?|ç2,d3ogs5::â: |P|o-dÊraex:,(72,-32906a,n-qã;; ç::tbr:n;tJeaé;::àTe:sPp.gov.br     -
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dependem ainda de:

1 - normas a serem observadas na concessão de auxílios,  prevendo-se cláusula

de reversão no caso de desvio de finalidade;

11 -plano de trabalho devidamente aprovado;

1[1 -identificação do beneficiário e do valor transferído no respectivo convênio;

lv  -   certificação   de   regularidade   da   entidade  junto   ao   respectivo   conselho

municipal;

V -  declaração  do  beneficiário  comprometendo-se  a  aplicar,  nas  atividades-fim,

ao menos 80%  (oitenta por cento) de sua  receita total,  com a comprovação documental deste

fato, caso solicitada pelo agente fiscalizador da Prefeitura de Jacareí;

Vl - manifestação prévia e expressa do setor técnico e da assessoria jurídica do

governo concedente;

Vll -declaração de funcionamento regular, emitida por duas autoridades de outro

nível de governo;

Vlll  -  não  possuir  agentes  políticos  do  governo  concedente  na  condição  de

associados ou gestores de qualquer natureza.

CAPÍTULO IV

DAS METAS FISCAIS

Art.  15.  As  metas  de  resultados  fiscais  do  Município  para  o  exercício  de  2022

estão estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais -Demonstrativo 1  ao Vlll,  integrante desta Lei,

compreendendo:

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar -Centro -Jacareí -SP
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Folha

i `.,: -
Cãmara Municipal

de Jacareí

1 -Demonstrativo 1, contendo as metas anuais;

11  -Demonstrativo  11,  contendo a  avaliação do  cumprimento das  metas fiscais do

exercício anterior;

111  -  Demonstrativo  111,   contendo  as  metas  físcais  atuais  comparadas  com   as

fixadas nos três exercícios anteriores;

lv - Demonstrativo lv contendo a evolução do patrimônio líquido;

V - Demonstrativo V,  contendo a origem e aplicação dos recursos obtidos com a

a]ienação de ativos;

Vl -Demonstrativo Vl, contendo as receitas e despesas previdenciárias do RPPS

e projeção atuarial do RPPS;

Vll  -  Demonstrativo  VII,  contendo  a  estimativa  e  compensação  da  renúncia  de

receita;

VIll   -   Demonstrativo   Vlll,   contendo   a   margem   de   expansão   das   despesas

obrigatórias de caráter continuado.

Art.   16.   lntegra   esta   Lei   o   Anexo   de   Riscos   Fiscais   -   Demonstrativo   1   -

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS  E  PROVIDÊNCIAS,  onde são avaliados os passivos

contingentes   e   outros   riscos   capazes   de   afetar  as   contas   públicas,   com   indicação   das

providências a serem tomadas pelo Poder Executivo, caso se concretizem.

Art.   17.   A   reserva   de   contingência   a   ser   incluída   na   LOA   é   constituída

exclusivamente com  recursos do orçamento fiscal,  em  montante superior a 0,1%  (zero vírgula

um por cento) da receita corrente líquida.

Te,efon:r:|ç2,d3ogs5::â:,P|o-dÊraexs,(72,-32906a|n-?âà;ç::tbrpn:tJeaé?::íaTe:sppgovbF-,,.ffiT
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§   1°  Ocorrendo  a  necessidade  de  serem  atendidos  passivos  contingentes  e

outros   riscos   fiscais,   conforme   demonstrado   no   Anexo   de   Riscos   Fiscais,   o   Executivo

providenciará a  abertura de créditos adicionais  à conta de  reserva de que trata o caput deste
artigo, na forma do artigo 42, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 2° No caso de não ocorrer a utilização do saldo da reserva de contingência,  no

todo ou em  parte até o encerramento do segundo quadrimestre do exercício de 2022,  o valor

reservado poderá ser utilizado para coberiura de créditos adicionais especiais e suplementares,

autorizados na forma do art. 42 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

Art.18.  Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre,

frustração  na  arrecadação  de  receitas  capazes  de  comprometer  a  obtenção  dos  resultados

nominal  e  primário  fixados  no  Anexo  de  Metas  Fiscais,  por  atos  a  serem  adotados  nos  30

(trinta)    dias    subsequentes,    o    Executivo    e    o    Legjslativo    determinarão    a    limitação    e

movimentação    financeira,    em    montantes    necessários    à    preservação    dos    resultados

estabelecidos.

§  1° Ao  determinarem  a  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira,  os

Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão critérios que produzam o menor impacto

possível  nas ações de caráter social,  particularmente a educação,  saúde e  assistência social,
os   quais   serão   regulamentados   em   Decreto,    respeitando   as   seguintes   prioridades   de

investimento:

1  -cumprimento  dos  percentuais  mínimos de aplicação de  recursos vinculados,

nos termos da legislação vigente;

11 -execução de contrapartidas referentes a transferências de receitas de outros

entes da federação; e

111 -cumprimento das metas estipuladas no Plano Plurianual 2022-2025.

Te,efon:.r?|ç2,d3ogs5::â:|P,o-dÊraex:,(7Ê,-329o6a|n-qâ;iç::tbr:n;tJeaé?:::Teisppgovbr-
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§  2°  Não  se  admite  a  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira  nas

despesas vinculadas em caso de frustração na arrecadação não vinculada.

§  3°  Não  são  objeto  de  limitação  de  empenho  e  movimentação  financeira  as

despesas   que   constituam   obrigações   legais   do   Município,    inclusive   as   destinadas   ao

pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais.

§  4° A  limitação  de  empenho  e  movimentação fjnanceira também  será  adotada

na  hipótese  de  ser  necessária  a  redução  de  eventual  excesso  da  dívida  consolidada  em

relação à meta fixada no Anexo de Metas Fiscais,  obedecendo-se ao que dispõe o art.  31,  da

Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Art.19. A  limitação  de  empenho  e  movimentação financeira  de  que trata  o  art.

18  pode  ser  suspensa,  no  todo  ou  em  parte,  caso  a  situação  de  frustração  se  reverta  nos

bimestres seguintes.

CAPÍTULO V

ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art.   20.   Os   projetos   de   lei   que   disponham   sobre   alterações   na   área   da

administração tributária  devem  observar a  capacjdade  econômica  do  contribuinte,  bem  como

os demais  princípios constitucionais tributários,  em especial aqueles previstos nos artigos  150,

151  e  152,  da Constituição Federal.

Art.  21.  Os  efeitos  das  alterações  na  legislação  tributária  são  considerados  na

estimativa da receita, especia[mente os relacionados com:

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar -Centro -Jacareí -SP
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1 -definições decididas com a participação da sociedade;

11 -revisão dos benefícios e incentivos fiscais existentes,  bem como alteração na

legislação tributária acessória;

11]   -  crescimento   real   do   lmposto  sobre   a   Propriedade   Predial   e  Territorial

Urbana -lpTU;

IV -medidas do Governo Federal e Estadual que retiram receitas do Município;

V - promoção da educação tributária;

Vl  -  retenção  na  fonte  do  lmposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  -

Vll -responsabilidade pelo pagamento do ]SSQN por substituição tributária;

VIll -recolhimento do lssQN por regime de estimativa;

ISSQN;

IX - modernização e desenvolvimento de métodos de auditoria fiscal com uso de

tecnologia  de  informação,  mediante  formação  e  utilização  de  bases  de  dados  a  partir  das

informações declaradas e obtidas por meio de convênios com outros entes da federação e pelo

Sistema de Emjssão de Nota Fiscal de Servíços na Forma Eletrônica -NFS-e

X  -  modernização  e  agilização  dos  processos  de  cobrança  e  controle  dos

créditos  tributários,   com  ênfase  nas  prestações  de  garantia,   inclusive  com  a  formação  de

inventário  patrimonial  dos  devedores,  na  dinamização  do  contencioso  administrativo  e  firmar

convênios  com  órgãos de  proteção  ao  crédito,  objetivando  criar mecanismos que  permitam  o

incremento da arrecadação;

X[  -  fiscalização  por  setores  de  atividade  econômica  e  dos  contribuintes  com

maior representação na arrecadação;

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar -Centro -Jacareí -SP
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Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Xll -tratamento tributário diferenciado à microempresa, ao microprodutor rural, à

empresa de pequeno porte e ao produtor rural de pequeno porte;

Xlll -estabelecimento da alíquota de lssQN,  de acordo com as disposições da

legislação municipal existente.

Art.  22.  Os  projetos de  lei  de  concessão  de anistia,  remissão,  subsídio,  crédito

presumido,  concessão de  isenção em  cará{er não  geral,  alteração de  alíquota  ou  modificação

de  base de cálculo  que  impliquem  redução discriminada de tributos ou  contribuições,  e outros

benefícios    que    correspondam    a    tratamento    diferenciado,    devem    ser    instruídos    com

demonstrativo evidenciando que não serão afetadas as metas de resultado nominal e primário.

Art:.  23.  Quando  decorrente  de  incentivos  fiscais,  a  renúncia  de  receita  será

considerada na estimativa da Lei Orçamentária Anual.

CAPÍTULO VI

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art.  24. A elaboração do projeto,  a aprovação e a execução da  LOA para 2022

devem  atender  ao  previsto  na  Lei  Complementar  n°  101,  de  4  de  maio  de  2000,  e  demais

disposições   legais,   especialmente   a   Lei   Federal   n°  4.320,   de   17   de   março   de   1964,   e

a[terações.

§  1°  Deverão  ser devidamente  alocados  os  recursos  relativos  aos  percentuais
exigidos pela Constituição Federal e pela  Lei Orgânica Municipal  para as áreas da educação e
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da   saúde,   inclusive   no   que   concerne   ao   Fundo   de   Manutenção   e   Desenvolvimento   da

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação -Fundeb.

§ 2° Na estimativa dos recursos orçamentários, devem ser incluídos os recursos

transferidos,   inclusive   os   oriundos   de   convênios   com   outras   esferas   de   governo   e   os

destinados  a  fundos  especiais,  bem  como  são  considerados  os  efeitos  das  alterações  na

legislação,  da  variação do  Índice  de  preços,  do  crescimento  econômico  ou  de  qualquer outro

fator relevante.

Art.  25.  Cabe  à  Procuradoria  do  Município  encaminhar  ao  órgão  responsável

pelo  orçamento a relação dos débitos constantes de precatórios judiciais a serem  incluídos na

proposta orçamentária de 2022, especificando a natureza e o valor dos mesmos.

Art.  26.  Na elaboração da  proposta  orçamentária  para 2022,  será  observado  o

comporiamento  dos  gastos  dos  respectivos  órgãos  efetivamente  realizados  nos  exercícios

anteriores corrigidos segundo os indicadores econômicos oficiais.

Parágrafo  único.  Podem  ser realizados ajustes  necessários para o atendimento

das metas e prioridades estabelecidas nesta Lei.

Art.   27.  A   Lei   Orçamentária  Anual   para   2022   assegurará   recursos   para   o

pagamento dos serviços da dívida pública municipal e dos precatórios.

Art.  28. A  Lei  Orçamentária Anual  indicará,  em  quadro  anexo,  o  demonstrativo

dos  programas  relativos  à  saúde,  previdência  e  assistência  social  destinados  à  seguridade

social,  mediante  consolidação  dos  orçamentos  dos  entes  que  os  desenvolvem  e  dos  fundos

mantidos pelo Poder Público.
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Art. 29. 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá computar na receita:

1 -operações de crédito autorjzadas por lei específica;

11 -operações de crédito a serem autorizadas na própria lei orçamentária; e

111  -  os  efeitos  de  programas  de  alienação  de  bens  imóveis  e  de  incentivo  ao

pagamento de débitos inscritos na dívida ativa do Município.

§  1°  0  Projeto  de  Lei  Orçamentária  Anual  poderá  considerar,  na  previsão  de

receita,   a   estimativa   de   arrecadação   decorrente   das   alterações   na   legislação   tributária,

propostas nos termos do artigo 21  desta Lei.

§   2°   Nos   casos   dos   incisos    1   e   11    deste   artigo,    a    LOA   deverá   conter

demonstrativos especificando, por operações de crédito, as dotações de projetos e atividades a

serem financiados com tais recursos.

CAPÍTULO Vll

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 30. Cabe à Mesa da Câmara Municipal elaborar sua proposta orçamentária

para  o  exercício  de  2022  e  remeter ao  Executivo  até  30  (trinta)  dias  antes  do  prazo  previsto

para remessa do Projeto de Lei Orçamentária ao Poder Legislativo.

Art.   31.   0   Executivo  deve   encaminhar  ao   Poder  Legislativo   os   estudos   e

estimativas das  receitas para o exercício de 2022 e a  receita corrente  líquida,  acompanhados

das  memórias  de  cálculo,  em  até  45  (quarenta  e  cinco)  dias  antes  do  prazo  previsto  para

remessa do Projeto de Lei Orçamentária do Poder Legislativo.
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CAPÍTULO VllI

AUMENTO DOS GASTOS COM PESSOAL

Ari.  32.  0  aumento da despesa  com  pessoal,  em  decorrência de  qualquer das

medidas  relacionadas  no  ari.169,  §  1°,  da  Constituição  Federal,  pode ser realizado  mediante

lei específica,  desde que obedecidos os limites previstos nos arts.  20 e 22,  parágrafo único, da

Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, e cumpridas as exigências previstas nos aris.

16 e  17 do referido diploma legal.

§  1°  No  caso  do  Poder  Legislativo,  devem  ser  obedecidos  adicionalmente  os
limites fixados nos arts. 29 e 29-A, da Constituição Federal.

§ 2° Os aumentos de que tratam este artigo somente ocorrerão se houver prévia
dotação  orçamentária  suficiente  para  atender  às  projeções  de  despesa  de  pessoal  e  aos

acréscimos dela decorrentes.

§ 3° A lei que criar cargos,  empregos ou funções,  conceder qualquer vantagem
ou aumento remuneratório, e admitir ou contratar pessoal, deverá apresentar anexo de impacto

orçamentário e financeiro.

CAPÍTULO IX

CRÉDITOS ADICIONAIS

Art.   33.   Fica   o   Poder   Executivo,   observadas   as   normas   de   controle   e

acompanhamento da execução orçamentária, autorizado a transpor recursos entre atividades e

projetos  de  um  mesmo  programa,  no  âmbito  de  cada  órgão,  até  o  limite  de  20°/o  (vinte  por

cento) da despesa fixada para o exercício e obedecida a distribuição por grupo de despesa.

Te'efon::ri|ç2)d3ogs5::âi'P.o-dÊàex:,(72)-32906a.Tçgà2ç::tbr?n;,Jeaá?:::Teçspp.g.v.b,-
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Art.  34. Com fundamento  no art.165,  § 8°,  da Constituição  Federal;  art.174 da

Constituição  Estadual;  e arts.  7° e 43 da  Lei  Federal  n° 4.320,  de  17 de março de  1964,  a  Lei

Orçamentária Anual de 2022 conterá autorização para o Poder Executivo e o Poder Legislativo

procederem  à  abertura  de  créditos  suplementares  e  estabelecerá  as  condições  e  os  limites

percentuais a serem observados para tanto.

Art.  35.  Respeitada  a  obrigatoriedade  de  vinculação  das  receitas  de  capital,  o

Poder  Executivo  poderá,  mediante  Decreto,  transferir ou  remanejar,  total  ou  parcialmente,  as

dotações  orçamentárias  aprovadas  na  Lei  Orçamentária  Anual  de  2022,  em  decorrência  da

extinção,   transformação,   transferência,    incorporação   ou   desmembramento   de   órgãos   e

entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições.

CAPÍTULO X

RENÚNCIA FISCAL

Art.  36.  Todo  projeto  de  lei  enviado  pelo  Executivo  versando  sobre  concessão

de anistia,  remissão,  subsídio,  crédito presumido,  concessão de isenção em caráter não geral,

alteração  de  alíquota  ou  modificação  de  base  cálculo  que  implique  redução  discriminada  de

trjbutos  ou  contribuições  e  outros  benefícios  que  correspondam  a  tratamento  diferenciado,

deverá ser instruído  com  demonstrativo  de que  não  prejudicará o  cumprimento de  obrigações

constitucionais,  legais e judiciais a cargo do Município e que não afetará as metas de resultado

nominal e primário, bem como as ações de caráter social,  particularmente a educação, saúde e

assistência social.

DISPOSIÇÕES FINAIS
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Folha

___    1_q         .-
Câmara Municipal

de Jacareí

Art.  37.  Se o  Projeto de  Lei  Orçamentária Anual  não for devolvido  à sanção do

Executivo até o último dia do exercício de 2021, fica este Poder autorizado a realizar a proposta

orçamentária do referido projeto até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo na base

de 1/12 (um doze avos) em cada mês.

Art. 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de abril de 2021.

lzAIAS JOSÉ DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacarei
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Exercício de 2022

'`  Filtro:  Todas as Unidades

Ifl,•I.[#[ltr.L-l]l]l]B][.]**+|.|[¥i"]FltLtJ.ill-, ,

Tipo:                       Plurianual (continuado)                                                                                               C[assificação:    Plurianual (continuado)

Un]  Resp.:            01.01  -CÂMARA MUNICIPAL

Objetivo:            Garantir suporte material e técnico ao adequado desenvoMmento Justificativa:     Dotar a câmara Municipal de melhores condições de trabalho com
dos ü.abalhos legislativos e suas divulgação. organização mais moderna e eficiente.

Custo Estimado para o Programa "0001 - Processo Legi§]ativo" 24.418.000'00

m.,'..ir-].ir=-IJi[lrd.T"ETIzil[TTRiT?Ftíil*|.).[.i.ii[..!11-..,

Tipo: Plurianual (continuado)                                                                                               Classificação:    Plurianual  (continuado)

Un. Resp.: 02.03  - SECRETARIA DE  DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO

Objetivo: Tem como finalidade promover o desenvolvimento econômico de Justificativa:     Ao fomentar o desenvolvimento econômico, é possível a promoção
forma   integrada   e   sustentável   no   município,   através   da   articulação   de   políticas da  qualidade  de  vida  da  população  local,  aumento  do  índice  de  desenvolvimento
públicas (voltadas para a geração de empregos e renda). humano,  taxa  de  empregabilidade,  melhor e  maior qualificação  profissional,  além  de

despertar o potencial empreendedor nos municípes.

Custo Estimado para o Programa "0002 - Desenvo]vimento Econômico"

Indicadores do Programa "0002 - Desenvolvimento EconÔmico"
Descrição UN. Medida Índice estimado

000001 - Propriedades rurais atendidas Un dade 55,0000

000002 - Roteiros turi'stícos realizados Un dade 12'0000

00o003 - Atendimentos realizados ao Empreendedor e às Empresas Un dade 12.000,0000

000004 - Contratos efetuados pelo Banco do Povo Paulista Un dade 160'0000

000005 - Feiras e eventos Un dade 20,0000

000006 - Participantes em cursos de capacitação e qualificação profissional/empreendedorismo Un dade 500,0000

000007 - Vagas captadas pelo PAT Un dade 450,0000

000008 - Postos de emprego Un dade 220'0000

000009 - Animais vacinados contra bucelose Un dade 355,0000

Ifl   . ,•..ir=ii.r:i-.]iiix:|mF"r*=-Em±\[....

Tipo:                       Plurianual (continuado)                                                                                                Classificação:    Plurianual (continuado)

Un. Resp.:           02.04 -SECRETARIA DE SAÚDE

Objetivo:              Ampliar acesso aos serviços de saúde de qualidade, Justificativa=     Promover a qualidade de vida e bem estar'para todos.

Custo Estimado para o Programa "0003 - Cidade Saudável" 257.608,432,00

Indicadores do Programa "0003 - Cidade Saudáve]"
Descrição UN. Medida Índice estimado

000001 - Cobertura Populacional Estimada  pelas Equipes de Atenção Básica Percentual 0,8800

000002 - Cobertura Populacional Estimada  pelas Equipes de Saúde Bucal da Atenção Básica Percentual 0,4200

000003 -  Mortalidade Prematura Unidade/100.000  hab 279,0000

000004 - Proporção de Vacinas selecionadas do calendário para menores de dois anos de idacle Percentual 100,0000

000005 - Razão de exames citopatológicos do colo do útero na população residente de determinado local e a pop Razão 0,6200

000006 - Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados na população residente de determinado local Razão 0,6000

000007 -Taxa de mortalidade ií`fantil unidade/1.000 hab 9,5600

000008 - Ações de matriciamento realízadas por CAPS com equipes de atenção báslca Percentual 100,0000

000009 - Número de ciclos que atingiram o mínimo de 80% de cobertura de imóveis visitados para controle vetor Uriidade 4,0000

000010 - Número de consultas médicas de pré-natal por gestante Unidade 7,0000

GeosIAP - PMJACAR - GUILHERMESEIXAS
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Exercício de 2022

r`  Filtro:   Todas as Unidades
Iím   .,•..i#iMr.-iiiiiEHmET;rlTJ-firlTF.i.ir:£`[....

Tipo:                       Plurianual (continuado)                                                                                              |Classificação:    Plurianual  (continuado)

Un. Resp.:            02.05 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Objetivo=             Promover o desenvolvimento dos estudantes e profissionais da Justificativa=     Integrar as ações educacionais e sociais visando o atendimento
educação por meio dos aspectos intelectuais, afetivos, sociais e físicos. integral aos alunos da rede municipal de ensino.

Custo Estimado para o Programa "0004 -  Cidade Viva e EducadoraT' 192.040.417,00

Indicadores do Programa ''0004 -  Cidade Viva e Educadora"
Desci.ição UN. Medida Índice estimado

000001 - Número total de ci.eches no município (Integral  +  Parcial) Unidade 33,0000

000002 - Número de escolas em tempo integral - Infantil (Creche) Unidacle 32'0000

000003 - Número de escolas em tempo integral - Fundamental (Emei+Emeíf) Unidacle 20,0000

000004 - Professores da educação básíca que possuem um curso de licenciatura na área de conhecimento (efetivo Unidade 790,0000

000005 - Horas anuais de treinamento e capacitação oferecido pelo município destlnado a professores Unidade 19.077,0000

000006 - Percentual dos alunos matriculados no último ano que teminaram o último ano Percentual 100'0000

000007 - Percentual dos alunos matriculados que abandonam a escola Percentual 0,0000

oooo08 - Número de professores destinados anualmente à creches UnUnUnUnUnUnUn dade 170,0000

000009 - Número de professores efetivos destinados à pré-escola dade 219,0000

000010 - Número de professores anuais efetivos destinados ao Ensino Fundamental dade 560,0000

000011 -  Escolas adaptadas para  receber crianças com deficiência (parcial) dade 88,0000

0O0012 - Implantar no Município o Centro de Educação de Jovens e Adultos -CEEJA dade 1,0000

000013 - Número de alunos inscritos no Saúde nota 10 dade 2.549,0000

000014 -  Bolsa de estudo PROBEM concedidas anualmente dade 206,0000

0oooi5 -  Número de alunos atendidos pelo Transporte Universitário PROTEU UnUn dade 491,0000

000016 - Pessoas atendidas anualmente pelo Espaço Escola da Cidadania dade 9.160,0000

000017 - Laboratórios ou  salas de informátlca  no município Un dade 88,0000

000018 - Internet banda larga a todas as unídades escolares Un dade 88,0000

000019 - Formação em programa educativo de competências sócio-emocionais Un dade 452,0000

000020 -Alunos atendidos por programa de inovação através de atividades colaborativas Un dade 2.482,0000

000021 - Taxa de universalização da educação infantil (Creche) sobre o total da demanda (relação enú.e atendi Percentual 94,5000

000022 - Taxa de universalízação da educação Ínfantil (Pré-Escola) sobre o total da demanda Percentual 100,0000

000023 - Número de vagas nas creches de 0 a 3 anos Unidade 5.427,0000

000024 - Número de vagas nas creches Unidade 5.427,0000

000025 - Construção de escola para creche Unidade 2,0000

000026 - Construção de escola para educação infantil Unidade 1,0000

000027 - Construção de escola para o ensino fundamental Unidade 1,0000

000028 - Ampliação de sala para a educação infantil Unidade 16,0000

000029 -Ampliação de sala para o ensino fundamental Unidade 24,0000

GeosIAP - PMJACAR - GUILHERMESEIXAS
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-r,Ti    . ,Programa:0005-ServiçosdeAssistênciaDescentralizados111, ,

Tipo:                       Plurianual (continuado)                                                                                              Classificação:    Plurianual (continuado)

Un. Resi..:           02.09 -SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Objetivo:             Fortalecer a organização dos serviços de Assistêncla social em Justificativa:     0 Sistema Unico de Assistência Social (SUAS) exige níveis de
Jacareí proteção social básica e especial

Custo Estimado para o Programa b0005 - Sewjços de Assistência Descentralizados"

Indicadores do Programa ''ooo5 - Serviços de Assistência Descentralizados"
Descrição UN. Medida Índice estimado

000001 - Número de famílias atendidas anualmente com Bolsa Família un ade 9.400,0000

000002 - Número de ldosos atendidcis no CCI Viva Vída Un ade 950,0000
000003 - Usuários nas faixas etárias de 6 a 17 anos e maiores de 60 anos participantes do SCFV anualmente Un ade 700'0000

000004 - Famftias em sltuação de pobreza e exb.ema pobreza  atendidas pe[os CRAS anualmente Un ade 8.000,0000

000005 - Pessoas com deflciência atendldas pelas entidades soclais parceiras anualmente Un ade 400,0000

ooooo6 - Famíiias beneficiadas pelo Centro de Ref.  Especializado de Assístência Social anualmente Un ade 520,0000

000007 - Número de vagas anuals no serviço de Acolhlmento lnstitucional de Cr.ianças e Adolescentes Un ade 30'0000

000008 - Número de Vagas anuais no sewiço de Aco"mento lnstitucional de ldosos Un ade 165'0000

000009 - Número de adultos anuais acolhidos pelo serviço de Acolhimento de Aclultos (Casa de Passagem) Un ade 50,0000
000010 - Pessoas atendldas anualmente pelo Centro POP Un dade 80,0000

000011 - Número de CRAS construídos desde 2018 Un ade 2,0000

000012 - Número de Casa de Passagem construídas desde 2018 Un ade 1,0000

000013 - Número de pessoas encaminhadas pai.a entrevistas anualmente Un ade 9.983,0000

000014 - Vagas captadas pelo PAT anualmente Un ade 3.061,0000

000015 - Número de pessoas contratadas pelo PAT anualmente Un ade 1'331,0000

000016 - Tumas do Time de Emprego reallzadas anualmente Un ade 12'0000

000017 - Tiimas do iime de Emprego para  População de Rua realizadas Un ade 2,0000

000ol8 - Usuários CRAS e CREAS encaminhados para entrevistas anualmente Un ade 300,0000

000019 - Empresas Atendidas pelo PAT anualmente Un ade 466,0000
000020 - Cum'culos elaborados e impressos uni ade 0,0000

000021 - Número de contratos realizados anualmente pelo Banco do Povo Un ade 266,0000

000022 - Volume de empréstimos realizados pelo Banco do Povo Re S 1.996.500,0000

000023 - Número de vagas anuais de cLirsos captadas pelo Capacíta Jacareí Un ade 3.456'0000

000024 -  Pessoas capacitadas pelo Capacita Jacareí anualmente Unldade 3.110,0000

oooo25 - usuários CRAS e CREAS   capacitados pelo Capacita Jacareí anualmente Unidade 1.250,0000

Ci]sto Estimado para o Programa Rooo6 - Infraestrutura e me]rioria no sistema viário, p]uvial e estrutura["

Indicadores do Progi.ama "0006 - Infraestrutuia e me]horia ho sistema viário, pluvial e estrutiiral"
Descrição lJN. Medida Índice estimado

000001 - Manutenção da iluminação pública Percentual 100,0000

000002 - Área urbanizada  llumlnada Percentual 95,0000

000003 - Gerenciamento e Ficalização 0bras Percentual 100,0000

ooooo4 - Manutenção da área urbanziada de Calçadas guias e sarjetas Percentual 15,0000

000006 - Manutenção da área urbanízada de galeria de Águas Pluvíais Percentual 70,0000

o0ooo7 - Manutenção de vias pav].mentadas da área urbanizada (tapa buraco) Mebos quadrados 180.000,0000

000008 - Manutenção de vias da área urbanizada com pavimento articulado (bloquete) Metros quadrados 80.000,0000

000009 - Pavimentação de Ruas e Avenidas do município Percentual 2,0000

000011 - Manutenção das Vjas não Pavimentadas da área urbana Percentual 100,0000

0oool3 - Recapeamento de ruas e avenldas da área urbana Percentual 12,0000

ooooi5 - Limpeza anual de córregos da área urbanlzada Percentual 90,0000
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Tipo: Plurianual (continuado)                                                                                               Classificação:    Plurianual (continuado)

un. Resp.: 02,11  -SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO  E RECURSOS HUMANOS

Objetivo: Modernizar os processos da Secretaria   de Administração de Justificativa:     Estabelecer iniciativas para o apn.moramento da eficência da
Recursos Humanos a fim de estabelecer uma gestão orientada por resultados e focada administração  pública  por  meio  da  melhoria  de  processos,  capacitação  de  equipes  e
na transformação digital, definicação de indícadores,

CListo Estimado para o Programa W0007 - Modernização Estratégica da SARH"
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135.529.668,64

Indicadores do Programa "0007 - Modernização Estratégica da SARH"
Descrição UN. Medida Índice estimado

000001 - Satisfação do cidadão com o atendimento Percentual 93,0000
000002 -Integralização dos prooessos da SARH  nos meios eletrônicos Percentual 65,0000

000003 - Modernização do Centro do Servidor, Almoxarifado Central e do Arquivo Público Percentual 25,0000

000004 -Implantação, Ceítificação e Manutenção do Sistema de Gestão de Qualidade da SARH Percentual 50,0000

000005 - Revisar, aprimorar e implantar o Plano de Carreira e o   novo Estatuto do Servidor Percentual 35,0000
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Tipo: Plurianual (continuado)                                                                                              Classificação:    Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02.13  - SECRETARIA DE  MEIO AMBIENTE

Objetivo: Democratizar o acesso a áreas e espaços verdes;  investir na Justificativa:     Mudar a cidade para as pessoas, através da recuperação ambiental,
recuperação  e  preservação  de  nosso  patrimônio  ambiental;  aprimorar  o  sistema  de implantação de novas áreas destinadas a prática de espor[es e lazer e manutenção daCidade
coleta,  armazenamento e reciclagem de lixo;  avançar nas ações de proteção animal;
Manutenção Geral das vias rurais da Cidade

Custo Estimado para o Programa "0008 - Meio Ambiente e Bem Vjver" 81.490.920,20

Indicadores do Programa r'0008 - Meio Ambiente e Bem Vjver"
Descrição UN. Medida Índice estimado

000001 - Praças revitalizadas Unidade 24,0000
000002 - Praças construídas Unidade 2,0000

000003 - Áreas degradadas i€cuperadas Percentua 100'0000

000004 - Cursos de conscientização promovidos / ações de educação realizadas Unidade 31,0000

000005 - Parques implantados Unidade 2,0000

000006 - Veículos mantidos Percentiia 100,0000

000007 - Serviços mantidos Percetua 100,0000

000008 - Áreas públicas mantidas Percentual 100'0000

000009 -  Mudas Plantadas Unidade 41.830,0000

000010 - Parques mantidos Percentua 100,0000

000011 -Servidores beneficiados Percentua 100,0000

000012 -Viveiro  Municipal  mantido Percentua 100,0000

000013 - Estagiários beneficiados Percentua 100'0000

000014 - Fundo Municipal de Meio Ambiente   mantido Percentua 100,0000

000015 - Plano Municipal de Manejo de Aíiimais mantido Percentua 70,0000

000016 -Veículos adquiridos Percentua 25,0000

000017 - Nova sede reformada Percentua 100,0000

000018 -  Lixo urbano coletado Percentua 100'0000

000019 -  Locais de Entrega Voluntária implantados Unidade 1,0000

000020 - Estradas riirais consewadas Percentua 50,0000
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Tipo: Plurianual (continuado)                                                                                               Classificação:    Plurianual  (continuado)

Un. Resp.: 02.14 -SECRETARIA DE SEGURANÇA E  DEFESA DO CIDADÃO

Objetivo: Proporcionar segurança aos cidadãos, proteger os bens do Município, Justificativa=       Desenvolvimento de ações preventivas à violência através de

garantir  direitos  aos  consumidores,  atender  às  demandas  populares  relacionadas  a programas e  projetos,  proteger bens  e serviços públicos,  estimular o exercício pleno
normas, posturas e instalações, respeito direitos e garantir fundamentais da cidadania e o respeito aos direitos e garantias fundamentais

Custo Estimado para o Programa "0009 - Segurança Púb]ica, construindo a cidadania"
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Indicadores do Programa "0009 - Segurança Púb[ica, construindo a cidadania"
Descrição UN. Medida Índice estimado

00000i - Número de espaços e prédios públicos vigiado pela GCM Unidade 68,0000

000002 - Processo de implantação do Centro lntegrado de operações (Coi) Percentual 100,0000

000003 - Número de bairros com  Patrulha do Guarda Amigo na Vizinhança Solidária (PGA) implatandos Un dade 5,0000

000004 - Número de casos ou de mulheres atendidos pela Patrulha Maria da Penha Un dade 25,0000

ooooo5 - Número de inscritos no Tocando o Futuro, iniciação de crianças de g a  i4 anos na música Un dade 170,0000

000006 - Número de computadores para o Tocando o Futuro na lnclusão Digital, para  10 jovens de 9 a 14 anos Un dade 16,0000

000007 -  Número de inscritos no Primeiros Acordes. Iniciação de adultos e terceira idade na  música Un dade 30'0000

000008 - Número de alunos do 5° ano da rede municipal de ensino atendidos pelo   Projeto Socioeducativo Un dade 1.020,0000

IriT=  .,LH.l"l.r.-llll[.JII-r-.TTTamFF.rmraTmF-1Im].L:„...

Tipo: Plurianual (continuado)                                                                                              Classificação:    Plurianual  (continuado)

Un. Resp.: 02.15 -SECRETARIA DE  ESPORTES  E  RECREAÇÃO

Objetivo: Opor[unizar a todos os municipes a pratica de atividade esporticvas e Justificativa:     Promoção da qualidade da vida, por intermedio de atividades
recreativas, visando a promoção da qualidade de vida,  bem como o desenvolvimento esportivas e recreativas a toda municipalidade,
socio emocional esportivo.

Custo E§timado para o Programa "0010 - Esporte e Qualidade de Vida para Todos"

Indjcadores do Programa "0010 - Esporte e Qualidade de Vida para Todos"
Descrição UN. Medida Íhdice estimado

000001 -  Número total de Academias ao ar livre implantadas Un dade 40,0000

000002 - Espaços com atMdades esportivas dirigidas Un dade 57,0000

000003 - Total de quadra/campo revitalizados ao longo do período (políesporü-va/areia/society) Un dade 11,0000

000004 - Número de convênios FADENP/LIFE Un dade 22'0000

ooooo5 - Número de modalidades no Atleta Cídadão implantadas Un dade 13,0000

000006 - Pessoas atendídas pelo Centro de Avaliação Física anualmente Un dade 1.500'0000

00o007 - Número de Parti.cípante em Eventos Esportivos (olimpiadas Evangélicas,olimpíadas das industrias, etc) Un dade 3.500,0000

000008 - Numero de de participantes em eventos Recreativos (Passeio Cicli'stico, Caminhar é Preciso, etc) Un dacle 15.000,0000

000009 - Número de modalidades voltadas a pessoas com deficiência anualmente Un dade 3'0000

000010 -Total de campos de futebol revitalizados ao longo do período (gramados) Un dade 10,0000

000011 - Numero de particípantes em equipes competitivas Oogos regionais, jogos abertos do interior, etc) Un dade 1.200,0000

Im,•..[r:i.ir:-i[i]Iill)l"7Hmri-|:iii*i.i[--.ii.„..

Tipo!                       Plurianual (continuado)                                                                                              |Classificação:    Plurianual (continuado)

Un. Resp.:            03.01  -GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Objetivo:             Buscar melhoria constante, sob os mais diversos aspctos, nos Justificativa=     O saneamento é essencial para a qualidade de vida
sistemas de abasteciemnto de água e de coleta de esgoto

CListo Estimado para o Programa "0011 - Investindo em Saneamento" 127.812.000,00
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Tipo: Plurianual (continuado)                                                                                                Classificação:    Plurianual (continuado)

un. Resp.: 04.01  -DIRETORIA EXECUII\/A D0 IPMJ

Objetivo: Fazer a gestão do  fundo de previdência dos servidores públicos Justificativa=     A necessidade de administrar o Regime Próprio de Previdência do
municipais,   garantindo   e   maximizando         os   recursos   para   pagamento   de   seus Servídor   do município conforme estabelecido na legislação previdenciária
beneficiários;  promover ações para  melhorar a qualidade do atendimento e   oferecer
condições de trabalho adequadas aos servidores do instituto.

Custo Estimado para o Programa "0012 - Previdência do Servidor PúE)lico Municipal" 148.874.000,00

Custo Estimado para o Programa "0013 - Foment® Cu]tLJral e Defesa do Patrimôhio"

Ihdicadores do Programa "0013 - Fomento Cu[tural e Defesa do Patrimônio"
Descrição UN. Medida Índice estimado

000001 - Pessoas que ftequentam Formações Culturais anualmente Unidade 1.900'0000

000002 - Workshops, palestras e masterclass realizadas anualmente Unidade 12,0000

000003 - Número de visitas anuais no museu,   arquivo público histórico e NúcleodeArqueologia UnidadeUnidade 4.500,000018,0000

000004 - Número de Exposições realizadas no município

000005 - Número de pessoas que frequentam anualmente eventos Un d cle 6.000,0000

000006 - Número de eventos anuals culturais descentralízados e apoiados pela  Fundação Cultural Un d de 116,0000

00o007 - Eventos anuais culturais realizados e apoiados pela  Fundação Cultural Un d de 340'0000

000008 - Atendlmentos e assessorías realizados nas ações da lnciibadora de Negócios Criativos e Culturais Un d de 400,0000

000009 - Número de espaços públicos e históricos revitalízados Un d de 1,0000

000010 - Número de espaços culturais criados e/ou apolados anualmente -Territórios Culturais Un d de 4'0000

000011 - Número de espaços de culturais criados e/ou apoíados aniialmente -Territórios Culturais Un dade 8,0000

000012 - Número de pessoas que ocuparão a nova sede administrativa Un dade 31'0000

000013 - Editais de fomento e premiações culturais Un dade 10,0000
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Tipo:                       Plurianual (continuado) Classificação:    Plurianual (continuado)

Un.  Resp.=            06.01  -PRESIDÊNCIA DA FUNDAÇÃO  PRÓ-LAR DE JACAREÍ

Objetivo:             Regulamentar. Fiscalizar e acompanhar todas as ações referentes aos
subsídios relacionados às unidades de  habitação de interesse social,  Regulamentar e
acompanhar  todas   as   ações   referentes   aos   núcleos   irregulares   relacionados   às
unidades de habitação de interesse social e gerir todas ações referentes ao programa
de Auxílio Aluguel

Justificativa:     dar continuidade à construção de unidades habitacionais de interesse
social,   manter  o  financiamento  de  cesta   básica   de  materiais  de  construção  e  a
concessão  dos  benefícios  de  plantas  populares,  pequenos  reparos  e  Bem  Morar  e
Promover   a   regularização   Fundíária   de   interesse   Social   -   Reurb-S   aos   núcleos
ireegulares.

Custo Estimado para o Programa "0014 - Habitação Para Todos"

Indicadores do Programa "0014 - Habitação Para Todos"
Descrição UN. Medida Índice estimado

000001 -  Programa  Planta  Popular Unidade 40,0000

000002 - Programa Refoma Legal Unidade 30'0000

000003 -  Programa Cesta Básica de Material de Construção Unidade 10,0000

000004 - Construção em bens próprios Unidade 5,0000

000005 - Reforma em bens próprios Unidade 2'0000

000006 - Execução de infraestrutura em bens próprios Unidade 6,0000

000007 - Fornec]mento de material de construção para a execução de moradías em bens próprios da Fundação que Unidade 29,0000

000008 - Construções de habitações de interesse social no núcleo urbano da Rua Javari Unidade 14,0000

000009 - Programa  Bem  Morar Unidade 10,0000

000010 - Programa Pequenos Reparos Unidade 30,0000

000011 - Conjunto 22 de Abril Lotes 320'0000

ooool2 - Chácaras Reunidas Bela Vista 1 e 11 Lotes 0,0000

000013 - Ceplnho Lotes 0,0000

000014 -Jd. Conquista Lotes 0,0000

000015 - Rua Javari (Jd,  Paraiba) Lotes 0,0000

000016 -Veranelo ljal Lotes 0,0000

00o017 -Viela Xucurú (Igarapés) Lotes 0,0000

000018 -Vila lta Unidade 190'0000

000019 - Mississipi Lotes 0,0000

000020 - Rua Panoiama (Jd. Panorama) Lotes 0,0000

000021 - Familias privadas de respctiva moradia em díversas situações Fammas 180'0000

000022 - Manutenção dos Serviços Admínistrativos % 90,0000
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Tipo: Plurianual (continuado)                                                                                               Classificação:    Plurianual (continuado)

Un. Resp.: 02,17 -SECRETARIA DE  MOBILIDADE URBANA

Objetivo: Ampliar e qualificar a circulação e o transporte urbano, Justificativa=     Devido as condições do crescimento urbano desordenado, temos o

proporcionando os deslocamentos na cidade e atendendo às distintas necessidades da crescimento  da  frota  de  veículos  aumentando  o  riscos  de  acidentes,  o  tempo  no
população,  focando  em   acessibilidade,  transporte   público,   educação  e  segurança des[ocamento e a falta de acessibildade.
Trânsito.

Custo Estimado para o Programa r'0015 - Mobi]idade" 30.811.021,53

Ihdicadones do Programa "0015 - Mob!]idaden
Descrição UN. Medida Índice estimado

000001 - Campanhas anuais de Educação no Trânsíto Unldade 280,0000

000002 - Percentiial da ffota que sofl.e acidentes Percentual 0,5500

000003 - Acídentes com vitima fatal Percentual 2,5000

000004 - Número de multas em relação a frota Percentual 55,0000

000005 - Camnhões em horario de pico nas vlas de entrada da cidade Unldade 5.000,0000

000006 - Modernlzação dos eqLiípamentos de flscalização (C0I) Percentual 100,0000

000007 - Satlsfação de usuários de ônibus de i a 7 Nota 5,5000

000008 -Ampliação do atendimento à áreas não atendidas pelo Transporte Públíco Qullômetro 9,0000

000009 - Pontos de ônibus trocados ou reformados Número 600,0000

000010 - Unlfomização de velocldades Número de vías 100,0000

000011 - Audiências Públicas e reuniões Unldade 22,0000

000012 - Límitadores de velocídade lmplantados Unidade 55,0000

000013 - Constiiição de ciclovias Quilômetros 18,0000

000014 -  Número de rampas lmplantadas para à adequação de acessibllídade nas calçadas públlcas Unidade 40,0000

000015 -  Plano Municipal de Mobilidade Percentual 100,0000

000016 - Construção/instalação de blcicletários Unidade 12,0000

Im   `,,•..|r:t,,E_l[lllrllgF-lTiHCíHimc1.Ll[i]llr=l[.[-l.líl.,|.ft..

Tipo!                       Plurianual (continuado)                                                                                              C.assificação:    Plurianual (continuado)

Un. Resp.:            02.02 -SECRETARIA DE GOVERNO E PLANEJAMENTO

Objetivo:             Coordenar os mecanismos institucionais de democratização da gestão Justificativa:     A alta complexidade na hora de administrar uma cidade se traduz na

pública e promover a representação social e de política governamental do município necessidade   de   assistir   ao   prefeito   nas   funções   políticas,   no   atendimento   aos
munícipes e na ligação com os demais poderes e autoridades

Custo Estimado para o Programa "00i7 - P]anejamento e Gestão Governamental" 99.720.404,14

Indicadores do Programa "0017 - Planejamento e Gestão Govemamental"
Descrição UN. Medida Índice estimado

000001 - Número de cursos anuais disponibilizados para capactiação do pessoal Unidade 22'0000

000002 - Número de reuniões anuais  do Planeja Jacareí Unidade 26,0000
000003 - Bairros convidados para participar no Planeja Jacareí Percentual 100,0000

000004 -Contratos e salários publicados Percentual 100,0000

000005 - Aiiditorias abertas e encerradas no ano Percentual 80,0000
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r`  Filtro:   Todas as Unidades
Irm   .,•.iim.ir.-IlllJ.L.I]:till*.ir.|.Hffl.i.L±iiii[.#íii-.„

Tipo=                       Plurianual (continuado)                                                                                               Classificação:    Plurianual (continuado)

Un.  Resp.:            02.16 -ENCARGOS GERAIS  DO  MUNICÍPIO

Objetivo:            Reserva para um evento incerto no futuro Justificativa:     Atender os dispositivos da lei de responsabilidade de fiscal e lei de
diretrizes

Ct[sto Estimado para o Programa "0099 - Reserva de Contingência"
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'J    AnexovI

Ações Vo[tadas ao Desenvo[vimento dos Programas Governamentais

2JS10412Jy21

14:40:45

Exercício de 2022

r`    Filtro:  Todas as unidades
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Anexo VI

Ações Vo]tadas ao Desenvo]vjmento dos Programas Governamentais

28/04/2021

14:40:45

Exercício de 2022

~`    Fj[tro:  Todas as unidades
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Anexo VI

Ações Vo[tadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais

28/04/2021

14:40:45

Exercício de 2022

Fi]tro:   Todas as Unidades
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Anexo VI

Ações Vo[tadas ao Desenvolvimehto dos Programas Governamentais
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Exercício de 2022
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'i   AnexovI

Ações Vo[tadas ao Desenvo[vimento dos Programas Governamentais
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14:40:45

Exercício de 2022

/`      Filtro=  Todas as unidades
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais
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Exercício de 2022

/`      Filtro:   Todas as unidades
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Anexo VI

Ações Vo[tadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais

2:B/04|2!ÍJ21

14:40:45

Exercício de 2022
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Anexo VI

Ações Vo[tadas ao Desenvolvimehto dos Programas Governamentais

28104120Z±
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Exercício de 2022
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Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo VI
Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais

28|04|2021

14:40:45

Exercício de 2022

r`     Filtro:  Todas as unidades
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Anexo VI

Ações Vo[tadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais
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r`      Filtro:  Todas as unidades
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Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo VI

Ações Vo[tadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais
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Exei`cício de 2022

r`      Filtro=   Todas as unidades
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvímerito dos Programas Governamentais

28/04/2021

14:40:45

Exercício de 2022
'`     Filtro:  Todas as unidades
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais

28/04/2021

14:40:45

Exercício de 2022

`      Filtro:   Todas as unidades
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Anexo VI

Ações Vo[tadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais

28|04|Z021
14:40:45

Exercício de 2022

Filtro:   Todas as Unidades
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvo[vimento dos Programas Governamentais

28/04/2021

14:40:45

Exercício de 2022

Filtro:   Todas as Unidades
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Anexo VI

Ações Vo]tadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais

28/04/2021

14:40:45

Exercício de 2022

/`     Filtro=   Todas as unidades
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Anexo VI

Ações Vo]tadas ao Desenvo]vimento dos Programas Governamentais

28/04/2021

14:40:45

Exercício de 2022

r`     Filtro=  Todas as unidades
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Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo VI
Ações Vo]tadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais

28/04/2021

14:40:45

Exercício de 2022

`      Filtro=   Todas as unidades
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Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo VI
Ações Vo[tadas ao Desenvo[vimento dos Programas Governamentais

28/04/2021

14:40:45

Exercício de 2022

7`      Filtro:   Todas as unidades
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Anexo VI

Ações Vo]tadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais

28/04/2021

14:40:45

Exercício de 2022

r`      Filtro:  Todas as unidades
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais

2!S10412!ÍJ21
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Exercício de 2022

r`     Filtro:  Todas as unidades
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q    AnexovI

Ações Voltadas ao Desenvo[vimento dos Programas Governamentais
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Exercício de 2022
'`     l=iltro:   Todas as unidades
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais
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Exei.cício de 2022

/1     Filtro:   Todas as unidades
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Anexo VI

Ações Vo[tadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais
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Exercício de 2022

/1     Filtro:   Todas as unidades
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Anexo VI
Ações Vo[tadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais
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f`    Fi|tro:  Todas as unidades
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Goverhamehtais
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r`    Fi|tro=   Todas as unidades
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Lei de Diretrizes orçamentárias

Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais

2:S/04/2IJ21

14:40:45

Exercício de 2022

Filtro=   Todas as Unidades
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Ações Voltadas ao Desenvo[vimento dos Programas Governamentais
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Exercício de 2022
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Ações Voltadas ao Desenvo[vimento dos Programas Governamentais
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Ações Vo[tadas ao Desenvolvjmento dos Programas Governamentais
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Í`   Filtro=   Todas as unidades
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Anexo VI

Ações Voll:adas ao Desenvolvimehto dos Programas Governamentais
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Exercício de 2022

r`    Fi[tro:   Todas as unidades
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Anexo VI

Ações Vo]tadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais
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Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais

2f3|04|2!nl
14:40:45

Exercício de 2022
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/`    Filtro:  Todas as unidades
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Anexo VI

Ações Voltadas ao Desenvo[vimento dos Programas Governamentais

2Í3|04|2JÜ21

14:40:45

Exercício de 2022

r`    Filtro:  Todas as unidades
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Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais
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Exercício de 2022
'`    Filtro=   Todas as unidades
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Ações Vo[tadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais
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Ações Voltadas ao Desehvolvimento dos Programas Goverhamentajs
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Exercício de 2022

r`    Filtro:  Todas as unidades

Zii[

Ziiil

Ziiil

Ziiiil

r--
ZiiE]

Ziiil

r\-
Eiii

r\
Ziii!

r-.
ZiiÉ=

r\
Eiii!

Ziii!-
Zill

r-
Zii=-
Ziil

-`

EiiEi!

.Ziiii!

Zzil[--
r-
Zil=

Eiiii!

ZziE

r-
r-
Eiii!

Eiill

Ziil

r+
r\
Ziii

r\ Geosmp - PMJACAR - Personalizado - GUILHERMESEIXAS Página  127



MUNICÍPIO DE JACAREI - SP
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo VI

Ações Vo[tadas ao Desenvo[vimento dos Programas Governamentais
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Exercício de 2022

Í`    Filtro=   Todas as unidades
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ii    Anexo vI

Ações Vo[tadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais
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Exercício de 2022
r`    Fi|tro:  Todas as unidades
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Ações Vo[tadas ao Desenvo[vimento dos Programas Governamehtais
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Exercício de 2022

/`   Filtro=   Todas as unidades
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Ações Vo[tadas ao Desenvo[vimerito dos Programas Governamentais
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'`    Filtro=   Todas as unidades
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Ações Voltadas ao Desenvo[vimento dos Programas Governaimentais
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Ações Vo[tadas ao Desenvo[vimento dos Programas Governamentais
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'`   Filtro:  Todas as unidades
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'`  Filtro:   Todas as Unidades
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Ações Voltadas ao Desenvolvimento dos Programas Governamentais
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Exei.cício de 2022
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Ações Voltadas ao Desenvo[vimento dos Programas Governamentais

28/04/2021

14:40:45

Exercício de 2022

r`  Fi|tro:  Todas as Unidades
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Ações Vo[tadas ao Desenvolvímento dos Programas Governamentajs
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Ações Vo[tadas ao Desenvo[vimento dos Programas Governamentais
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Ações Voltadas ao Desenvo[vimento dos Programas Governamentais
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7`  Filtro:   Todas as Unidades
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Exercícjo de 2022

/` Filtro:  Todas as Unidades
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Anexo de Metas Fiscais

Evolução do Patrimônio Líquido

28/04/2021

14:45:38

Exercício de 2022

/`   AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.40, § 20, inciso 111)

Patrimônio/Capital

Reservas

/`   Resultado Acumulado
Total

59.579.941,94             6,59

0,00             0,00

844.771.125,70           93,41

904.351.067,64      100,00

40.068.592,70              5,15

0,00             0,00

738.172. 243,99           94,85

778.240.836,69      100,00

39,117.001,56              4,87

0,00             0,0 0

763.599.854,86            95,13

802.716.856,42      100,00

^  Patrimônio
Reservas

'`  Lucros ou Prejui'zos Acumulados

^ Total

-297.965.599,40         153,64

0,00             0,00

104.031.875,20         -53,64
-193.933.724,20      100,00

-287. 611. 582,48         153,64

0, 00             0,00

100.416.868,00          -53,64
-187.194.714,48     100,00

-287.611. 582,48         163,38

0,00             0,00

111.574.298,15          -63,38

-176.037.284,33      100,00

/`   Fonte:   Secretaria de Govemo e planejamento
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Anexo de Metas Fiscais
Origem e Ap[icação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos

2:Êi|04|2JffR|

14:46:09

Exei.cício de 2022

r`   AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.40, § 20, inciso 111)

RECErTAS DE cAplTAL - ALIENAÇÃo DE ATlvos (1)

Alienação de Bens Móveis

/-`          Alienação de Bens imóveis

4.690.000,00                                     147.249,11                                     206.860,63

0,00                                        58.13 6,67                                     206. 860,63

4.690.000,00                                       89.112,44                                                   0,00

r`  APLlmçÃO DOS RECURSOS DA ALiENAÇÃo DE ATivos (ii)

DESPESAS  DE CAPITALr\ investimentos

/\                Inversões Financei ras
Amor[ização da  Dívida

Ziii=
DESPESAS CORRENTES  DOS  REGIMES  DE PREVIDENCLA

r`                  Regime Geral de previdência social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores
EiEI

Ziii-
Eiii=

91.616.672,64                                      147.249,11                                      161.000,00

91.616.672,64                                      147.249,11                                      155.000,00

65.950.328,57                                      147.249,11                                      155.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.000,00

0,00

6.000,00==
45.860,63                                       45.860,63VALOR  (111) -86.880.812,01

`   Fonte:   Secretaria de Govemo e planejamento
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Anexo de Metas Fiscais

Fieceitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

2f3|04|2IJ21

14:46:47

Exercício de 2022

r`   AMF - Demonsbativo 6 (LRF, art.40, § 20, inciso IV, alínea a)

r`   RECEnAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (i)
RECEITAS CORRENTES

Eiii=
Receita de Contribuições dos Segurados

r`                        Pessoal civii
Pessoal  Militar

Outras Receitas de Contribuições

/`                  Receita patrimonial
Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

/`                          Compensação previdencíária do RGPs para o RPPS
Outras Receitas Correntes

RECErTAS DE CAprTAL

r\                  Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

r`           (-) DEDUÇÕES DA RECEITA
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-OF`çAMENTÁRIAS) (11)r\

ZiiE

Eiiil-
Eiiliil

í--

RECErTAs coRRENTEs

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal CMI

Pessoal  Militar

Cobertura de Déficit Atuarial

Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita  Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

~.            RECEITAS DE CAPITAL

(-)  DEDUÇÕES DA RECEITA
EiiE

Eilil

Zii=

Eiil=

Ziii

r-
r-.
ZiE=

DEspESAs pREvll)ENclARIAs - Rpps (ExcETo INTFm-oRÇAMENTARIAs) {Iv)
ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

Pessoal  Civil

Pessoal  Militar

outras Despesas Previdenciárias

+....+
64.980.842,88

64.974.842,88

20.443.974,49

20.443.974,49

0,00

0,00

37.928.821,96

0,00

6.602,046,43

6.345.845,39

256.201,04

6.000,00

6,000,00

0'00

0,00

0,00

52.584.126,78
52.584.126,78

52.548.797,37

21.957.067,23

21.957.067,23

0,00

18.734.310,22

11.857.419,92

0,00

0,00

35.329,41

0'00

0,00

118.617.003,30
118.617.003,30

22.642.000,00

22.642.000,00

0,00

0,00

57,384.705,16

0,00

38.590.298,14

5.533.414,19

33.056.883,95

0,00

0,00

0,00

0'00

0,00

61.908,298,14
61.908.298,14

61.908.298,14

23.318.000,00

23.318.000,00

0'00

33.056.883,95

5.533.414,19

0'00

0'00

0'00

0,00

0,00

78.374.959,62                   92.032.102,75                 100. 231.425,52
2.211.603,25                              7.142.731,35                              4.475.835,67

2,210.657,25                             7.139.666,35                             4.405,723,67

946,00                                      3,065,00                                   70.112,00

76.163. 356,37                           84.889.371,40                           95.755.589,85

75.950.298,56                           84.889.371,40                           95.755.589,85

r`.                            Compensação previdenciária do RPPs para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁHAS) W)
^           ADMINISTRAÇÃO

EiiE:

EilE

F\
Ziii!

Eilil

Ziiil

r\
Ziiii,

Eiil

Zii=

-`
Ziii!

Despesas Correntes

Despesas de Capital

0,00

213.057,81

213.057,81

0,00

139.836,62
139.836,62

139.836,62

0,00
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MUNICIPIO DE JACAREI -SP
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais

Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

2:810412IJ21

14:46:47

Exercício de 2022

r`  AMF -Demcinstrativo 6 (LRF, art.40, § 20, inciso IV, alínea a)

/\  TOTAL DOS APORTES PARA 0 RPPS
Plano Financeiro

Recursos para Cobertura de lnsuficiências Financeiras

`                    Recursos para Formação de Reserva
Outros Aportes para o RPPS

Plano Previdenciário

/`                    Recursos para cobertura de Déficit Financeiro
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial

Outros Aportes para o RPPS

/\  RESEFLVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
BENS E DIREITOS DO RPPS

Eii=

Eiil=

Eiii!

EiE

Bii]

-.
f-
-.
f\
í-
Eili=

-\
Eiil

Zil=

ZiEI

Eii=

Eii=

r+
EiE]

í-
-\
EiE

r\-,
EiiE`-
r-
Eili[

Zili!_

Eiii],

r\
F*
Eiii=

EiH

Zii!

0,0 0                                     0,0 0
0,00                                             0,00

0,00                                              0,00

0,00                                              0,00

0,00                                              0,00

0'00                                            0,00

0,00                                             0,00

0,00                                             0,00

0,00                                             0,00

0'0 0                                    0'0 0
0,0 0                                     0,00

Fonte:    Nota Técnica Atuarial -NTA n° 2020.ooog87.i; Atuário responsável:  Richard  M.  Dutzmann;  Registro MiBA n° 935
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MUNICÍPIO DE JACAREI - SP
Lei de Diretrizes orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

2:S10412!ml

14:47:42

Exercício de 2022

'`  AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.40, § 20, inciso IV, alínea a)

ZiE

Zii=

r\-
r\
Eiiil

Ziii:

Eiilil

ZiE

EiE:

r.
m,

\
-.

EilE

ZiiEI

Zilil

Ziili]

Ziilil

r--
EiiEl

tziii!

-1`

^
Ziil

r-
EiiiE

-`
ZiE

Eiii=-̀
`

Eiiil"

+Ei=

r/
mEI

~\

87.078.991,63

90.206,352,35

93.387.552,39

123.616.828,58

124.223.715,38

124,836.671,05

125.455.756,28

126.081.032,36

126.712.561,20

127.350.405,32

127,994.627,89

128.645.292,69

129.302.464,13

129.966.207,28

130.636.587,87

131.313.672,27

131.997.527,51

132.688.221,30

133.385.822,02

134.090.398,76

134.802.021,26

135.520.759,99

136.246.686,11

136.979.871,48

137.720.388,71

138.468.311,12

139.223.712,74

139.986.668,39

140.757.253,58

141.535.544,64

79.393.470,14

80.187.404,84

80.989.278,89

81.799.171,68

82.617.163,40

83.443.335,03

84.277.768,38

85.120.546,06

85.971.751,52

86.831.469,04

87.699.783,73

88.576.781,57

89.462.549,38

90.357.174,88

91.260.746,63

92.173.354,09

93.095.087,63

94.026.038,51

94.966.298,89

95.915,961,88

96.875.121,50

97.843.872,72

98.822.311,44

99.810,534,56

100.808,639,90

101,816,726,30

102,834.893,57

103.863,242,50

104.901.874,93

101,622.537,72

102.236.372,89

102.745.303,49

127.104.173,42

132.449.248,49

138.092.736,86

143.746.776,21

147.447.765,19

152.907.696,90

157.596.728,03

162.293.235,21

167.362.721,32

171.919.959,06

174.834.250,78

178.214.517,33

180.991.203,57

183.904.144,27

187.170.815,24

190.162.985,88

193.213.279,57

196.540.228,90

198.856.892,05

199.609.166,25

201.422.667,89

203.038.021,00

204.238.439,43

205.431.926,57

205.338.618,38

205.363.010,84

204.570.754,68

203.400.950,38

202.663.196,60

201.253.839,10

199.730.995,65

198.059.464,69

196.094.905,45

196.559.350,02

197.023.775,46

197.488.063,27

197.952.103,96

198.415.796,61

198.879.048,40

199.341.774,16

199.803.895,95

200.265.342,69

200.726.049,76

201.185.958,68

201.645.016,72

202.103.176,62

202.560.396,26

203.016.638,38

203.471.870,30

203.926.063,66

204.379.194,18

204.831.241,37

205.282.188,39

205.732.021,77

206,180.731,24

206,628.309,52

-14.543.546,09

-12.030.020,54

-9.357.751,10

-3.487.344,84

•8.225.533,11

-13.256.065,81

-18.291.019,93

-21.366.732,83

-26.195.135,70

-30.246.322,71

-34.298.607,32

-38,717.428,63

-42.617.494,93

44.868.043,50

+r7 m .f fírf ] ,AÀ
49.677.531,30
-51,906.616,76

-54.482.593,94

-56.777.163,86

-59.122.880,81

-61.738.207,64

-63.336.132,06

-63.362.480,14

-64.442.796,41

-65.317.632,29

-65.770.128,31

-66.208.213,83

-65.351.949,99

-64.605.757,26

-63.035.210,04

-124.007.480,24

-122.475.791,76

-120.264.560,21

-117.931.823,97

-115.442.301,29

-112.651.570,42

-112.281.581,64

-111.903.229,40

-111.516,311,75

-111.120.634,92

-110.716.012,88

-110.302.266,83

-109.879.224,78

-109.446.721,07

-109.004.596,06

-108.552.695,67

-108.090.871,05

-107.618.978,21

-107.136.877,73

-106.644.434,38

-106.141,516,88

-105.627.997,58

-105.103.752,22

-104.568.659,62

-104.022.601,47

-103.465,462,09

-102.897.128,20

-102.317.488,74

-101.726.434,59

-14.543.546,09

-26.573.566,63

•35.931.317,73

•39.418.662,57

47.644.195,68
-60.900.261,49

-79.191.281,42

-100.558.014,25

•126.753.149,95

-156.999.472,66

-191.298.079,98

-230.015.508,61

•272.633.003,54

-317.501.047,04

-365.078.976,50

-414.756.507,80

466.663.124,56
-521.145.718,50

-577.922.882,36

-637.045.763,17

-698.783.970,81

-762,120,102,87

-825.482.583,01

-889.925.379,42

-955.243,011,71

-1.021.013.140,02

-1.087.221.353,85

-1.152.573.303,84

-1,217.179.061,10

-1.280.214.271,14

-1.404.221.751,38

•1.526.697.543,14

-1.646.962.103,35

-1.764.893.927,32

•1.880,336.228,61

-1.992.987.799,03

•2.105.269.380,67

-2.217.172.610,07

-2.328.688.921,82

-2.439.809.556,74

•2.550.525.569,62

-2.660.827,836,45

-2.770.707,061,23

-2.880.153.782,30

•2.989.158.378,36

•3.097.711.074,03

-3.205.801,945,08

•3.313.420,923,29

-3.420.557.801,02

-3.527.202.235,40

-3.633,343,752,28

•3.738.971,749,86

-3.844.075.502,08

-3.948.644.161,70

-4.052.666,763,17

-4.156.132.225,26

-4.259.029.353,46

-4.361.346.842,20

-4.463.073,276,79
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MUNICÍPIO I)E JACAREl i SP
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais

Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdêhcia dos Servidores

28/04/2021

14:47:42

Exercícjo de 2022

/`  AMF - Demonstmtivo 6 (LRF, art.40, § 20, inciso IV, ali'nea a)IIIEHIIEIIEIE
^           2082

2083
ZiE

2084

^           2085
2086

Eii=
2087

^           2088

EiE]

-           2091
2092

Ziiii]
2093

n          2094
2095

Ziii

EiEl

-.-
ZiEI

Zilil

-.
Zil

^-
ZiiE

ZiEi!

Eiii!-
Eili=

Zili!

Zilil

m,
ZiE

EiiliE-
Ziii=-
tzili!

Zili!

105.950.893,68

107.010.402,61

108.080.506,64

109.161.311,71

110.252.924,82

111.355.454,07

112.469,008,61

113.593.698,70

114.729.635,68

115.876.932,04

117.035,701,36

118.206.058,38

119.388.118,96

120.582.000,15

121.787.820,15

123.005.698,35

207.074.752,14

207.520.057,28

207.078.223,20

207.561.280,06

208.041.400,32

208.518.672,83

208.993.184,64

209.465.021,07

209.934.265,70

210.401.000,47

210.865.305,68

211.327.260,03

211.786.940,67

212.244.423,23

212.699.781,85

213.153.089,21

-101.123.858,46

-100.509.654,67

-98.997.716,56

-98.399.968,35

-97.788.475,50

-97.163.218,76

-96.524.176,03

-95.871.322,37

-95.204.630,02

-94.524.068,43

-93.829.604,32

-93.121.201,65

-92.398.821,71

-91.662.423,08

-90.911.961,70

-90.147.390,86

-4.564.197,135,25

-4.664.706.789,92

-4.763.704.506,48

•4.862.104.474,83

-4.959.892.950,33

-5.057.056.169,09

-5.153.580,345,12

-5.249.451.667,49

-5.344.656.297,51

-5.439.180.365,94

•5.533.009.970,26

-5,626.131.171,91

-5.718.529.993,62

-5.810.192.416,70

-5.901.104.378,40

-5.991.251.769,26

Fonte:    Nota Técnica Atuarial -NTA n° 2020.000987.1; Atuário responsável:  Richard  M.  Dutzmann;  Registro MiBA n° 935
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MUNICÍPIO DE JACAREI - SP
Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo de Metas Fiscais
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

28/04/2021

14:50:35

Exercício de 2022

/T^   AMF -Demonstrativo 8 (LRF, art. 40, § 20, inciso V)

Aumento Permanente da Receita
'`   (-) Transferências Constitucionais

`   (-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1)
/`  Redução Permanente de Despesa (11)

\   Margem Brut? (1`11)  =  (1+11)
Saldo Utilizado da  Margem  Bruta  (IV)

^         Novas DOCC

`           Novas DOcc geradas por ppp
Margém Líq'u-ida-de Exbansão de DoCC W)  =  (Iil-iv)

r`   Fonte:   Secretai.ia de Govemo e Planejamento

EiiEi!

EE

.-

11,369.446,92

0,00

1.296.709,78

10.072,737,14

0,00

10.072.737,14

0,00

0,00

0,00

10.072.737,14
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Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM

Cumprimentando     os     nobres     membros     desta     Egrégia     Casa

Legislativa,  venho  submeter à  análise  de Vossas  Excelências  o  presente  Projeto

de  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,  o  qual  dispõe  sobre  as  metas  e  prioridades

orçamentárias do Município de Jacareí para o exercício de 2022.

Primeiramente,  necessário  ressaltar o sólido embasamento  legal da

presente propositura, a qual está fundamentada nas normas e diretrizes legais que

compõem o sistema orçamentário  brasileiro,  em especial o artigo  165 e seguintes

da  Constituição  Federal;  a  Lei  Federal  n° 4.320,  de  17  de  março  de  1964,  a  qual

estabelece  normas  para  elaboração  e  controle  dos  orçamentos  no  âmbito  da

gestão  pública;    a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei  Complementar  Federal  n°

101,  de  4  de  maio  de  2000);  orientações  expedidas  pelos  órgãos  de  controle  e

demais normativas ap]icáveis.

Conforme   é   do   conhecimento   desta   Casa,   o   orçamento   público

compreende    o    conjunto    de    leis    orçamentárias    que,    articuladas    entre    si,

materializam   o   p[anejamento  e   a   execução   das   po]íticas   públicas   municipais,

Nesse sentido,  compõem o  regime jurídico financeiro e orçamentário do  Município

o   Plano   Plurianual   (PPA),   a   Lei   de   Diretrizes   Orçamentárias   (LDO)   e   a   Lei

Orçamentária Anual (LOA).

Com     fundamento     nos     objetivos     estratégicos     definidos     pela

Administração  Municipal  para  o  quadriênio  no  Plano  Plurianual  (PPA),  cumpre  à

LDO  traçar  as  diretrizes  gerais,   metas  e   prioridades  do  setor  público   para  o

exercício  financeiro,  as  quais  servirão  para  orientar  a  elaboração  e  execução  da

Lei  Orçamentária  Anual  (LOA).  Por  meio  dessa  estrutura  normativa,  objetiva-se

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar -Centro -Jacareí -SP
Telefone: (12) 3955-9111  -Fax:  (12) 3961 -1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Folha

_-í¥_rL
Câmara Municipai

deJ.acareí

integração    entre    as    normativas    orçamentárias    e,    consequentemente,    um

planejamento de longo prazo eficiente.

]gualmente,  deve  a   Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  dispor  sobre

alterações  na  legis]ação  tributária,  fixar  limites  para  os  orçamentos  dos  Poderes

Executivo e  Legislativo  Municipal,  em especial,  os estabelecidos  para gastos com

pessoal, entre outras disposições.

De  acordo  com  a  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  a  LDO  conterá

ainda  normas sobre política fiscal,  contingenciamento dos gastos e transferências

de  recursos  para  entidades  públicas  e  privadas,  bem  como  as  regras  para  a

abertura de créditos adicionais.

A    matéria    vem    disciplinada    na    Constituição    Federal,    na    Lei

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de  Responsabilidade Fiscal),  na

Portaria n° 407/2011  da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e na Portaria n° 42,

de  14  de  abrjl  de  1999,  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão,  na

Lei Orgânica Municipal e no Plano Plurianual.

0  planejamento  orçamentário  do  Município  de  Jacareí  tem  como

finalidade   última   a   promoção   do   pleno   desenvolvimento   da   cidade   em   suas

diversas esferas - social,  econômica,  urbana e ambiental - de  modo  a garantir o

bem-estar da população para a presente e futuras gerações.

Para   tal,   faz-se   necessário   um   amplo   trabalho   de   planejamento

estratégico  cujo  primeiro  passo  é  o  diálogo  com  a  comunidade,  de  modo  que  as

ações  governamentais  estejam  em  consonância  com  as  necessidades  e  anseios

das pessoas.

Nesse   sentido,    a    presente    propositura   foi   fundamentada    nas

reivindicações apresentada pela população nos meses de março e abril deste ano,

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar -Centro -Jacareí -SP
Telefone:  (12) 3955-9111  -Fax:  (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



em sistema de consulta eletrônica, em atenção ao Decreto Estadual n° 64.994, de

28  de  maio  de  2020,  que  instituiu  o  Plano  São  Paulo  de  combate  à  COVID-19

(Novo Coronavírus), e demais orientações das autoridades de saúde.

Dessa  forma,  a  presente  proposta  buscou  atender  ao  princípio  da

gestão  democrática  da  cidade,  estabelecido  no  art.  2°,  11,  do  Estatuto  da  Cidade

(Lei  Federal  n°  10.257/2001),  bem como aos princípios basilares da Administração

Pública,   em   especial   a   legalidade,   razoabilidade,   eficiêncja,   transparência   e

participação social na definição, gestão e monitoramento dos gastos públicos.

No  que  tange  ao  exercício  financeiro  de  2022,  destaque-se  que  o

presente    Projeto    de    Lej    de    Diretrizes    Orçamentárjas    [evou    também    em

consideração  as  projeções econômicas  para  o  próximo  ano,  as quais vêm sendo

inegavelmente impactadas pela pandemia de COVID-19 (Novo Coronavírus).

Conforme  o  último  Boletim  Focus  divulgado  em 26  de  abril  de  2021

pelo Banco Central, embora haja expectativa de recuperação econômica para este
e o próximo ano,  projeta-se que o  Índice de  Preços ao  Consumidor Amplo  (lpcA)

feche  2021  com  alta  de  5,01%,  impulsionado  sobretudo  pelo  aumento  do  preço

dos  gêneros  alimentícios.  Para  2022,  a  expectativa  é  de  que  o  Índice  fique  em

3,60%, ainda acima da meta traçada pela autoridade monetária.

Some-se  a  isso  a  perspectiva  de  que,  para  2022,  a  taxa  básica  de

juros (SELIC) siga em movimento de alta e encerre o ano a 6,13°/o,  o que significa

expectativa de menos investimentos e menos estímulos à atividade econômica por

parte do governo federal.

Ressalte-se   ainda   que,    embora   haja   avanços   no   combate   à

pandemia  de  COVID-19  (Novo  Coronavírus),   as  áreas  de  saúde  e  assistência

social ainda  requerem  reforços redobrados desta Administração Municipal,  dada a
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situação  de  vulnerabilidade  que  muitas  famílias  jacareienses  se  encontram  em

razão dos impactos da doença.

Por fim, o presente Projeto de Lei traz as prioridades da Prefeitura de

Jacareí,  da  Fundação  Cultural  de  Jacarehy  José  Maria  de  Abreu,  da  Fundação

Pró-Lar,  do  lpMJ  -lnstituto  de  Previdência  do  Munjcípio  de  Jacareí,  do  Serviço

Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Jacareí  -  SAAE,  do  Serviço  de  Regulação  de

Jacareí.

Finalizando,   ressaltamos   que   este   Projeto   de   Lei   possui   sólido

escopo  legal,  conforme  dispõem  o  §  2°  do  art.165  da  Constituição  Federal,  art.

134  da   Lei   n°  2.761   de  31   de  março  de   1990,   Lei  Orgânica  do   Município  de

Jacareí, e demais disposições normativas vigentes.

Justificado  nestes  termos,  a  fim  de  que  a  proposta  possa  alcançar

plenamente os seus objetivos,  encaminhamos o  Projeto de  Lei para apreciação e

aprovação desta Casa Legislativa.

Gabjnete do Prefeito, 28 de abril de 2021.

-,

lz7çlAS JOSE DE SANTANA

Prefeito do Município de Jacarei
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Ofício n.° 101/2021 -SEGOVPLAN-GSG

A Sua Excelência, o Senhor
PAULINHO DOS CONDUTORES
DD.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí / SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Jacareí, 29 de abrjl de 2021.

Encaminho  anexo  o  Projeto  de  Lei  n°  09  de  28  de  abril  de  2021,  que
"Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da lei orçamentária para o

exercício   de   2022   e   dá   outras   providências",   para   aprediaçào   clos   Senhores

Vereadores.

Sendo    o    que    nos    compete    para    o    momento,    aproveitamos    a

oportunidade para renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Secretário de Governo e Planejamento

Praça dos Três Poderes,. 73 -29 andar -Centro -Jacareí -SP
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